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LEI N"l6,1112002" DE 02 D1:, -IIJLHO Ut 2402

olst'Õg soBRE o FoRNÌicIMÌ1N'I'o DE ALiMENros ctRcÂNICOS NA
ESCor.Arì NAS ITNDADES EDTJCACToNAÌs no ut;ltcÍpro DE euu-oMBo
E DA ouïRAs pRounÊNcrins

Jaksom Natal Castelli Presidente da Câmara municipal de Vereadores de Quilombo,
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o $ 6" do Art. 48 da Ler
Orgânica Municipal.

Faço Saber, a todos os habitantes do município de Quilombo, que a Câmara de
Vereadores aprovou e eu sanciono e píomulgo a seguinte Lei:

Art lu - E facultado o fornecimento de hortaliças, legumes e frutas exclusivamente
de origem orgânica, na merenda em todas as unidades escolares do município de Quilombo.

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aú.3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores
De Quilombo SC, em 02 de julho de 2002
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PresidenÌàõá Òâmara.'.,

Registrada e Publicada em data supra
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Jovino Cambri
Éuncionário da Câmara.
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